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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Expedindo Títulos Declaratórios: 
 
- em favor da servidora Roselmiriam Rodrigues dos Santos, Oficial Judiciário, JME 0192-9, do direito a 03 

(três) meses de férias-prêmio, referentes ao 5º (quinto) quinquênio, a partir de 08/05/2020, nos termos do 
art. 31, § 4º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 
15/07/03, para uso oportuno; 
 
- em favor da servidora Roselmiriam Rodrigues dos Santos, Oficial Judiciário, JME 0192-9, do direito ao 

acréscimo de 10% (dez por cento) ao seu vencimento básico, referente ao 5º (quinto) quinquênio 
administrativo, por contar 25 (vinte e cinco) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 
08/05/2020, nos termos do disposto no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
incluído na Constituição do Estado de Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda nº 57, de 15/07/2003; 
 
- em favor do servidor Ângelo de Magalhães Roque, Oficial Judiciário, JME 0184-8, do direito a 03 (três) 
meses de férias-prêmio, referentes ao 5º (quinto) quinquênio, a partir de 08/05/2020, nos termos do art. 31, 
§ 4º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/03, 
para uso oportuno; 
 
- em favor do servidor Ângelo de Magalhães Roque, Oficial Judiciário, JME 0184-8, do direito ao acréscimo 
de 10% (dez por cento) ao seu vencimento básico, referente ao 5º (quinto) quinquênio administrativo, por 
contar 25 (vinte e cinco) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 08/05/2020, nos termos do 
disposto no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado 
de Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda nº 57, de 15/07/2003; 
 
- em favor da servidora Cátia Santos Fagundes, Oficial Judiciário, JME 0178-3, do direito a 03 (três) meses 
de férias-prêmio, referentes ao 5º (quinto) quinquênio, a partir de 08/05/2020, nos termos do art. 31, § 4º, 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/03, para 
uso oportuno;  
 
- em favor da servidora Tatiana Reis Teixeira Silva, Oficial Judiciário, JME 0435-9, do direito a 03 (três) 

meses de férias-prêmio, referentes ao 2º (segundo) quinquênio, a partir de 08/05/2020, nos termos do art. 
31, § 4º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/03, 
para uso oportuno. 
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